
 

 

 

BBBOOOLLLEEETTTIIIMMM   DDDEEE   PPPEEESSSSSSOOOAAALLL   EEE   DDDEEE   SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOOSSS   
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. 

 

  

Alagoas, 20 de abril de 2015                                                                                                                                                                             Nº 11 
 

 

SUMÁRIO 

 

Gabinete do Superintendente- SFA/AL ................................................................................................................................................................... ........1 

GABINETE DO SUPE RINT ENDENTE - SFA/AL  

 

 

PORTARIA Nº 024/2015 DE 14 DE ABRIL DE 2015. 

 

 O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO EM ALAGOAS, usando das 
atribuições que lhe confere o inciso XXII, Art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria 

Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicado no DOU de 14 de junho de 2010, resolve: 

 

 CONSIDERANDO: 

 

a) O Decreto Federal nº 24.548 de 03/07/1934, que estabelece o Regulamento de Defesa Sanitária Animal; 
 

b) A Instrução Normativa nº 24 de 05/04/2004, do MAPA, que estabelece  NORMAS PARA CONTROLE E A ERRADICAÇÃO 

DE MORMO, Art. 2º, itens 3 e 4; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Cadastrar no SERVIÇO DE DEFESA SANITÁRIA AGROPECUÁRIA, o Médico Veterinário THIAGO JHONATHA 

FERNANDES, inscrito no CRMV/AL sob nº 00924VP, para coletar e enviar sangue de eqüídeos a laboratórios credenciados a realizarem o 
diagnóstico do mormo no Estado de Alagoas. 

Alay Correia de Amorim 
 

PORTARIA Nº 025/2015 DE 14 DE ABRIL DE 2015. 

 

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO EM ALAGOAS, usando das 
atribuições que lhe confere o inciso XXII, Art. nº 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria 

Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicado no DOU de 14 de junho de 2010, 

 

 RESOLVE:  
       

           Art. 1º- HABILITAR o Médico Veterinário GUILHERME DE LIMA CABRAL, inscrito no CRMV/AL sob o nº 944VP, para emissão de 
Guia de Trânsito Animal – GTA para aves e ovos férteis da espécie Gallus gallus domesticus, destinados a cria, recria e abate (postura comercial), em 

todo Estado de Alagoas, de  acordo com a legislação sanitária em vigor para transito intra e interestadual consoante as normas estabelecidas pelo 

Programa de Sanidade Avícola. 

  Alay Correia de Amorim 
 

PORTARIA Nº 026/2015 DE 14 DE ABRIL DE 2015 
 

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO EM ALAGOAS, usando das 

atribuições que lhe confere o inciso XXII, Art. nº 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria 

Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicado no DOU de 14 de junho de 2010, 
 

 RESOLVE:  
       
            Art. 1º- CANCELAR a Portaria de habilitação nº 07/2009 do Médico Veterinário JOSÉ ADEMAR DA SILVA JUNIOR, inscrito no 

CRMV/AL sob o nº 370VP, para emissão de Guia de Trânsito Animal – GTA para aves e ovos férteis da espécie Gallus gallus domesticus, destinados 

a cria, recria e abate (postura comercial), em todo Estado de Alagoas, conforme preconiza a Instrução Normativa nº 22 de 20/06/2013. 

 

Alay Correia de Amorim 

 

 

 

 

 


